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0. 
0. PARECER 16-B/2017
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
05 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 67/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR À ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO VALOR DE ATÉ R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), VISANDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 073/2017, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 19, § 1º, inciso I, afirma que as despesas indenizatórias em caso de demissões não compõem o cálculo de índice de gastos com pessoal. No entanto, a maioria dos municípios contabiliza tais despesas no elemento 3.1.90.11 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil), o que acaba por incluir tais despesas no cálculo do índice. Ressalta que o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN – Secretaria do Tesouro Nacional permite deduzir estas indenizações pelo elemento de despesa cadastrado sob o código 3.1.90.94 (Indenizações e restituições trabalhistas), elemento este utilizado, inclusive, pelo próprio Tribunal de Contas do Estado para tal fim.
Portanto, através do Projeto de Lei nº 007/2017, foi criado o referido elemento nas dotações necessárias, dentro de cada Secretaria, no entanto o valor previsto na Secretaria de Saúde não foi suficiente para pagamento das indenizações, tendo em vista pedidos de exonerações de servidores (médico e enfermeiro) da referida pasta.
Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
 É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 05 de dezembro de 2017.
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